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ASSESSORIA JURÍD I CA DA CÂMAM MUNICIPAL 

PREGÃO PRESENCIAL: 00 2 /2021 
OBJETO: CONTRATA ÇÃO DE EMP RESA ES PECI AL J 7.A DA EM SOLUÇ.i\~ 

DOCUMENTA L PARA PREPARAÇÃO , ORGANIZAÇ/-\0 , DIGITAL I ZAÇÃO 

DI STRlB UI ÇÃO POR MEIO WEB E MÍDI A FÍSICA DIG I TAL (H D, 

PENDRIVE , DVD ) DA DOCUMENTAÇÃO EM GERAL LEVE, PARA ATENDER AS 

NE CESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PASSA E FICA/RN . 

I - INTRODUÇÃO 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: DIREITO ADIMINISTRATIVO. AQUISAÇÃO 

DE BENS E SERVIÇOS. LOCAÇÃO. MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL. MENOR PREÇO DE MERCADO. 

FORMALIDADES LEGAIS. APROVAÇÃO DO ED I TAL· 

LEI Nº 10.520 / 2002. LEI 8 .666 /93 . 

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi 
encaminhado pelo Núcleo Técnico de Licitações e Contratos da 
Câmara Municipal de Passa e fica - rn, a minuta de edita l e do 
contrato administrativo, que enseja o PREGÃO PRESENCIAL DE 
N°002/2021, encaminhado com o propósito de se aferir sobre a 
observância rias formalidades legais e receberem ou não a 

anuência para o seu prosseguimento. 

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de 
edital de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 

002 / 2021, visando a contratação de empresa especializasa em 

solução documental para preparação, organização, digitalização 

e distribuição por meio de web e mídia física digital 

(HD,PENDRIVE,DVD), da documentação em geral leve, pa ra atender 

as necessidades da Câmara Municipal de Passa e fica - rn. 

Foi realizada pesquisa de mercado que gerou o MAPA DE 
LEVAN'I·AMENTO PRELIMINAR DE PREÇOS DE MERCADO, no qu a l se 

consegu i u cotar um valor mé dio dos itens a sere m licita dos . 

Após O levantamento de preço, o Núcleo administrati v o e 
financeiro , informou a dot ação orçamentária , indispensável 

para cob r i r as despesa . 

Ainda em análise , 

referente ao Pregão 

sejam: 

consta no 
Presencial 

I _ TERMO DE REFERÊNCIA; 

processo a Mi nuta do Edital, 
n º 00 2/2021 e anexos, q uais 

II_ MODELO DE DECLARAÇÃ? DA LICITANTE DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO; 
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III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇ0S; 

IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE; 

V - DECLARl.ÇÃO DE REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

VI- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XX.XIII DO ARTIGO. 7 º 
da CF/88; 

VII - MINUTA CONTRATUAL PARA PARTES. 

ES t es são o s fatos. Passemos as considerações necessárias em 
seguida a análise jurídica que o caso requer. 

II - CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS 

Inicialmente é válido registrar que o exame jurídico 
prévio das minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, c cordos, convenios ou ajustes de que trata 0 

parágrafo único do artigo 38, da lei n º 8.666/93, é exame "que 
se restringe à parte jurídica e formal do instrumento, não 
abrangendo a parte técnica dos mesmos." (Tolosa Filho, Benedito 
de Licitações: Comentários, teoria e prática: Lei nº 8.666/93. 
Rio de Janeiro: Forense, 2000, p. 119). 

Ressalte-se que o parecer jurídico visa a informar, 
elucidar, enfim, sugerir providências administrativas a serem 
estabelecidas nos atos da administração ativa. 

c~mpre esclarecer, também, que toda verificação desta 
Procuradoria Jurídica tem por base as informações prestadas e a 
documentação encaminhada pelos órgãos competentes e 
especializadls da Administração Pública. Portanto, tornam-se as 
infcrmações ::orno técnicas, dotadas de verossimilhanças, pois 
não possui a Procuradoria Jurídica o dever, os meios ou sequer 
a legitimidade de deflagrar investigações para aferir o acerto, 
a conveniência e a oportunidade dos atos administrativos a 
serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório. 

Toda manifestação expressa posição meramente opinativa 
sobre a contratação em tela, não representando prática de ato 
de gestão, mas simuma aferição técnic_o-jurídica que se 
restringe a análise dos aspectos de legalidade nos termos do 
inciso VI do artigo 38 da Lei nº 8.666 / 93, aferição que, 
. 

1 
• e não abrange o conteúdo de escolhas gerenciais inc USl V ' 

'f 'cas ou mesmo elementos que fundamentaram a decisão especi i . 
t tua l do administrador, em seu âmbito discricionário. con ra 

e que em momento algum, se está fazendo qualquer Nota-s 
. , d valor quanto às razões elencadas pelos servidores que 
JUlZ~ e tos no intuito de justificar a referida contrataçãg,...,, 
praticaram a , ~ 
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III - FUNDAMEl11'rAÇÃO JURÍDICA 

Fase p reparatória do certame 

Inicia l mente é importante me ncionar o a rt · 3 º da Lei n º 
l0 · 52 0/2002 que r e l ac i ona os atos que devem ser segui dos pe la 
administraçào durante a fase preparató r ia , in ve r b i s : 

Art. 3º A fase preparatória do pregão 
observará o segulnte: 

I-

II-

A autoridade competente justifica a 
necessidade de contratação e definirá 0 

objeto do certame , as exigência~ ~e 
habilitação, os critérios de ace1. taçao 
das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do 
contrato, inclusive com fixação dos 
prazos para fornecimento; 

A definição do objeto deverá ser 
precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição; 

III- Dos autos do procedimento constarão a 
justificativa das definições referidas 
no inciso I deste artigo e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre 
os quais estiveram apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou 
entidade promotora da licitação, dos 
bens ou serviços a serem licitados; e 

IV- A autoridade competente designará, 
dentre os servidores do órgão ou 
entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, 
cuja atribuição inclui, dentre outras, 
o recebimento das propostas e lances, a 
análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor; 

§ 1° A equipe de apoio deverá ser 
integrada em sua maioria por servidores 
ocupantes de cargos efetivo ou emprego 
da administração, preferencialmente 
pertencentes ao quadro permanente do 
órgão ou entidade promotora do evento" . 

_,--::-;;,,ff_~~ 
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É ' 
impre s c indíve l 

proce sso lici tat , _. , na fa se inte rn a ou pre pa r ató ria do 

sentido de v , o rio , a minuta do edital e do contrato . Nesse 

d 
e ra s e r co . d . , . 

o proce ~ nsi e rado t odos os atos a tine nte s ao ini c io 
sso e elab - · d 

necessidad oraça o das minutas, sendo respei ta os a 
e e conve · ~ · t 

legais ni encia da c ontrata ç ão ; se os p re ssupos os 
para a cont r t - l · · -

autoriza - , a açao es t ã o presentes (de sde a so icitaçao, 
çao a t e a d . . , , . 

de ato isponib ilidade o rçamentária); s e ha pratica 
s ante ,edentes i · d ' · , 1 · · t - tais corno 

quantifica - · mpre s c in iveis a 1.ci açao , 
e.stimativaçao da necessidade administrativa , pe squ isa de preços , 

con • da contratação ); definição do objeto de f o rma clara, 
cisa e ob J' e t • 

de f ~ . i va ; defini ção da moda lidade a se r adotada; termo 
re erencia e . t ' , cri erio de julgame nto . 

Analisando os autos, foi constatado o atendimento dos 
requisitos · • 
R f ~ . exigidos pela norma pertinente, onde o Termo de 

e e7encia incluso no processo tem indicação do objeto de forma 
precisa há • t , . . . 
. , . ' cri eri o de aceitação do obJeto e prazos, a 
Justificativa · 1 · 

_ para contratação de empresa espe c ia izasa em 

s~luç~c ~o~umental para preparação , o rganização, d i gitalização e 

di st ribuiçao por meio de web e mídia física digital 

(HD,PEN~RIVE,DVD), da documentação em geral leve, permanentes e 

eventuais, pa-a atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Passa e fica/~n, está intrínseca nos autos. 

Ademais, a minuta do edital e seus anexos, assim como 

minuta do contrato, é parte do processo em análise, Estando 

contemplada a habilitação, sanções, prazos e local de entrega do 

objeto, e por fim existe comprovação da designação do Pregoeiro 

e de sua equipe de apoio. 

Das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

As especificidades decorrentes da Lei Complementar no. 

123 /2 006 alterada posteriormente pela Lei Complementar nº 

147/2014, são observadas pela minuta do edital no item "6.2", 

criando assim os privilégios para as empresas de pequeno porte e 

micro empresa,, posto se tratar de compromisso do legislador 

constituinte deste país, de observância obrigatória pela 

Administração Pública, independe da esfera em que se promova o 

certame licitatório. 

Pesquisa de Preço 

0 p rocesso possu i em seu conteúdo as pesqu isas de preços, 

ue permite a me nsuração da estimativa de preço e do va lor da 

~espesa a ser cont r atada, a qua l deve ser mais ampla possível, 

envolvendo orçamentos de for ne cedores, e / ou util izar-se de 

quaisquer outros meios de pa r a af e rir tais valores . Para a 

obtenção dos valores ap urados , fo r am considerados os preços 

ticados no mercado local, apurados através de pesquisas 
pra . . _ 
entre f ornecet 'ores diversos, pesquisas estas que estao acosta dos 

no autos do piocesso. 
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c omuns , poder& ser adot&dA a 
na moda lidade pregio · que será 

serviços 
licitação 
reg i dA por 

"Parágrafo unico . Cons i deram- se bens • 
serv i ços comuns , para fin s e efe i tos dea t e 
art i go , aquelas cujo s padrões de 
desempenho . 
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O c rité rio de julgamento 

No JnsL i ume n Lo convoca~ 6 r io o 
u1jJi LJ d0 ~o de men or preç0 9c r ~:e~ . 

C !'. lL C :: _ o 

_; c-s~ - - ~:1 

_!e 'U ~'.'.J 1. ff é c\LO 

.1 • ,.,, • .::!'=" .1 c que 
"~0 :~::J e 0 d < t t ' J. 1n i 11,i 

l r I C 1 : r) 'J 

<J j Jl C j :30 X, do J r l . t,º ~i c1 

d u l\ i t i g u 8'' ci o rec: et o n 3_c5, 

para julgamento e classif icaçio d.as 
propostas , será adotado o critério de 
menor preço, observados os prazos 
máximos para fornecimento , as 
especificações técnicas e pari.metros 
mí nimos de desempenho e qualidade 
defin i dos no edital ; 

J 1 •r JU 1 ' l 1 , l 11.·:1 11 l 1 ,l - •,, • d o 
, 1 l I d 1 , l )( ' Ili /'( •l't (l 1 •" 1 ( ( ·Ili i !J , '>ll l • l , 11 l 1, . ! , '" 1 u r ri ... ~ d 1~ l <_ t rn 1 n d o 

,t 1 1 . ~ (l , ir :1 . V ll d 11 1 , 1 11'' M.1\ , 1 
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A anális e d · . 
à luz da legisl ª _minuta de edit a l e de contrato se r á conduzida n º 1 O 52 açao apl . , . L . . · 0/2002, 

1 
. -icavel ao pre se nte ca so , ou se Ja, a e i 

atualizações• L . ei n º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
E , ei e statuto Nac· ompleme~tar nº 123/2006 que in s titui o 
P ional d . ' orte,alterada a Microempresa e da Empre s a de Peque no 
Decretonº3 555/ pela Lei Complementar nº 147/2014 e · 2000. 

Importan·e 
atém t~ · ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se ' ao soment a' d minutas res 

1 
e, a questões relativas legalidade as 

' sa vando d · t d v a' observar a le i _, portanto, que todo o proce 1men o e er 
prazos e g slaçao supracitada, principalmente no tocante a 
consideraç~ atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
d . . . ao acerca do mérito da presente contratação e da 1scr1cionaried d 
parârnetr d a e da Administração Pública ao traçar os 

f os os bens/ serviços entendidos como necessários, bem 
corno a orrna de execução. 

O art · 40 da Lei nº 8. 666/93 estabelece critérios mínimos 
de_exigências que deverão ser contemplados na minuta do edital, 
alem_ da Modalidade e Critério de Julgamento que já foram 
mencionados anteriormente, destacamos os seguintes: 

Analisan io o Preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se 
que este atende todas as exigencias do Caput do artigo 40 da Lei 
8. 666/93, pois informa com clareza e objetividade o número de 
ordem em serie anual 001 / 2019, como repartição interessada, a 
modalidade Pregão Presencial como sendo a adotada por este 
edital, o regime de execução por item, ademais o cri te rio de 
julgamento ou tipo de licitação menor preço, faz menção a 
legislação aplicável ao presente edital. Indica a data, horário 
e local onde serão recebidos os envelopes de documentação e 
proposta. 

Prosseguindo a analise, verificamos que o item "1" da 
Minuta destaca com clareza o objeto desta licitação, qual seja, 
Locação de veiculas leves, permanentes e eventuais, para 
atender as n~cessidades da Câmara Municipal de Passa e fica/rn, 
e no seu termo de referência informa, detalhadamente, a 
especificação dos serviços que serão lic i ta dos, com a 
quantidade exigida por esta secretaria. 

Atendendo o inciso VIII, do art. 40 da Lei nº 8.666/93, 
está previsto no edital itens "4" e "5" impugnação do ato 
convocatór i o, acesso às informações, ta i s como locais e acesso 
dos meios de comunicação em que serã o fornec i das informações e 
esclarecimentos relativos á l i citação. Adernais o edital 
relaciona as condições gerais para pa r ti cipa ção do cert ame, 
impedimentos e f orma de crendenciarnen t o constante nos itens "6" 
e " 7" respectivamente . 
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. P_ara particip a ção 

condiçoes / exi genci nes Lct l i c l I i1<: ,1, 1 1 r, , ·r i i 1 , 11 

1 . · t as qu e deve r ã o ;;; (' r .-1h •11cli ( l.i :: 1•r · l , 1: 1 • ·1r1r J r <• ; ; ., :i 

1c1 ar.tes , estas ex · A • 
. , 

• 

•

1 
l l. rlrJ 

· 8 
• i ge nc 1a s es l· cto pr•' \,'1·-·1 , .. r,,, ·: , 11 1. / •1 

Le 1 . 6 6 6 / 9 3 e ' - . '. ' ' - ' " . . i 1 , , 11 :"J 

ll 2 . . se e n c ontram nes t c:1 1111n 11l · r1 CI\' \ ·ri 1 1 , 11 111 1 :; • 

. . - hab1l1taçào juridi c a , it \--:> 111 11 . 3 - r , ,q11 ·1.1 1· i r l.1cl• · (~ :i r: , , ~, 

item 11 4 - 'e l 'd 
1 

1 i r J r',U,>1fJ 

A • 
- gu ar1 ade t r .=t ba l hi ~L,·1, _i_i-c--; 111 lL. 1 - ' l 11 ,i · 

econ · f' 
· i l f:m 

om1ca 1na1.ceira , item 11.8 - qu c1 l i fi c'rll,;ii, 1 1 ( .. :111r ·r1 ( • 

11 · 9 outros documentos de hc1bll i. Lc1 ~;,in , 1 •: ; 1 .. ,n<J ri p ,ir l. , lf l l r i 

. 

/] ,, el a j_,r!i 

respeita das as ex i gênc ias do i nc . X 111 , cl n · 1 r 1 

nºl0.5 20 / 2002 e arts. 27 a 31 da Le j el e T,j c i U 1c; rí r~:: . 

. 1· 1- do Art UI, da 

Está men c i onado no item 15.1 o a t e nc 1me n ·º .· . . a 

d . . t r a d lo Pub 11c a 

Lei n º 8 . 666 / 93, que condici ona a 1\ rn 1rn .s ·· . . _ r 

... 
. • . . "' e r u t 1 1 1 7. a cJ .:::i pa a 

apon Lar e reserv ar a àotação orça me ntarld ª ·" · · 1. d d . 
0 

f ~e pe na 1 a ~s , 

o pagamento da contratação. No que se re ere cv . a 

. 
. _ der ão a c ar r e t a r 

edi t al apresenta o rol de 1nfraçoe s que po d na~o 

d . 0 caso e 

aplicação de sanções ao contrata o para no 

. 
. es t an do presente 

cumprimento de cláusulas contratua i S, _ dm .. t at i vas 

edi t al no item 16, que trata das sançoes a i n i s r ' 

obedecendo a o inc. III, do art . 40 da Lei nº 8 . 666/ 93 · 

fo rma, entendemos que, sem cobrança excessiva e 

Des ta 
. . d pelos 

desnecessária, estão presentes os requisi~os exigi os 

artigo s 27 à 31 , bem corno o artigo 40, da Lei no. 8.~66/93, que 

permi tem, formalmente, que esteja apto para a produçao dos seus 

efeitos. 

Da minuta do contrato 

No que concerne a minu~a do contrato , esta deve seguir as 

regras previstas pelo art. 55 da Lei nº 8.666/93. O Anexo II, do 

edital em análise, p r evê as cláusulas contratuais relacionadas 

no corpo da minuta da seguinte forma: cláusula referente ao 

objeto; preços; prazo de vigência , execução e local de entrega; 

dotação orçan~ntária; reajustamento de preço; obrigações das 

pa rtes; fisca.dzação e acompanhamento; pagamento; alteração do 

contra t o; rescisão contratual ; penal idades; da cessão, 

transferência ou s ubcontratação; norma aplicada e foro. Desta 

f orma , e nt endemos que a minuta do con t rato contem as exigências 

previstas no artigo supracitado . 

V - CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, o processo atende as e xigências contidas 

fia Lei nº 10 . 520/2002 e Lei Federal n º 8.666 / 93, tanto n o ed ita l 

como n2 minuta d~ contrato administrat i vo , o que permite a esta 

Procuradoria manifestar-se favorável a realização do cert 

licitatório pr~tendido por esta Câmara Municipal, na rnodal i d:: 

Pregão Presens1al _que tema' c omo ob je to aci ma descri to , podendo 

ser dado pro ·. segu 1ment o fa se e x te rna com a publ · - do 
, 1ca ç ao 

edital e seus anexos . 
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de 2021 

A 
Assessor J a Municipal 
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